
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 024/2009



O presente Projeto de Lei autoriza o Município de Três Passos abrir um Crédito Especial no valor de até R$ 6.000,00, os quais serão aplicados para o pagamento do Salário Família, cuja dotação não foi orçada quando da elaboração do orçamento para o ano de 2009.



Despiciendo maiores comentários, uma vez que trata-se de mera adequação orçamentária, fico no aguardo da aprovação do presente Projeto de Lei, solicitando seja o mesmo apreciado em Regime de URGÊNCIA, e por tal subscrevo.

Atenciosamente,

CLERI CAMILOTTI
Prefeito de Três Passos

PROJETO DE LEI N.º 024, de 20 de março de 2009.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 6.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica autorizada a abertura de um crédito especial de R$ 6.000,00 (seis mil reais) no Programa 018 - Manutenção do Funcionalismo Público Municipal, do Projeto/Atividade 2004 - Manutenção do Funcionalismo – Servidores Ativos, do Elemento da Despesa 3.1.90.09.00.00.00.00.0001 - salário família.

Art. 2° Servirá para a cobertura do crédito especial aberto no art. 1° desta Lei o remanejamento entre rubricas do Projeto/Atividade 2004 - Manutenção do Funcionalismo – Servidores Ativos, do Elemento da Despesa 3.1.90.11.00.00.00.00.0001 - vencimentos e vantagens fixas pessoal civil, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 20 dias do mês de março do ano de 2009.

CLERI CAMILOTTI
Prefeito de Três Passos










